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Ata da 3ª Reunião Extraordinária de 2021 do Conselho Municipal de Assistência Social de São José 

dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 29 de junho de 2021, através do grupo do WhatsApp 

“Colegiado CMAS”, para deliberar sobre a compra de equipamentos para os Centros de Referência 

de Assistência Social (CRAS). O Departamento de Apoio Técnico Operacional (DATO) – SEMAS 

encaminhou um e-mail informando a necessidade de substituição de computadores e monitores 

das equipes dos CRAS e solicitam a aprovação do colegiado para utilização de recursos do IGD/PBF 

para essa aquisição, sendo os valores: CPU – valor unitário de R$ 3.749,00, 43 unidades, no total de 

R$ 161.207,00 e MONITOR – valor unitário R$ 769,00, 53 unidades, no total de R$ 40.757,00, 

totalizando R$ 201.964,00. Participaram da votação os Conselheiros: Camila (APAE), Maria de 

Fátima (Patronato Santo Antônio), Rosiane (Associação São José), Samia (SINSEP), Lucas (SEMFI), 

Alexie (SEMPLADE), Luciane (SEMS), Cristiane (SEMED), Sidineia (SEMAS) e Kelli (SEMHAB). O 

Colegiado aprovou a utilização do recurso conforme os valores apresentados. O DATO também 

encaminhou o Ofício n° 767/2021, sobre a Deliberação n° 67/2019 CEAS/PR concernente ao 

incentivo financeiro transferido ao Município na modalidade fundo a fundo para aquisição de 

equipamentos para os CRAS e CREAS, e considerando que os valores do Incentivo Aprimora CRAS, 

no valor de R$ 200.000,00 e Incentivo Aprimora CREAS, no valor de R$ 100.000,00, aplicado em 

fundos de investimento, geraram rendimentos financeiros que podem ser reprogramados para 

aquisição de equipamentos, solicita autorização do Conselho para utilização desse rendimento para 

a complementação da compra de equipamentos necessários as CRAS e CREAS. O parecer dos 

conselheiros também foi favorável. Nada mais a ser declarado, a reunião foi encerrada e eu, Camila 

Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 
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